Legismap Roncarati
Nova regra exige que empresas tenham canal de denuncias sobre assédio

Em vigor desde o dia 20, a mudanca vale para quem tem Cipa; multas variam de acordo
com numero de funcionarios

Ja estd em vigor a obrigatoriedade para que as comissdes de prevencao de acidentes das
empresas, as Cipas, passem a prever também o combate ao assédio em suas acoes.

A mudanca ndo atinge apenas o nome desses comités. As empresas obrigadas a ter Cipa também
tém de adotar pelo menos trés medidas para garantir um ambiente de trabalho livre de assédio
sexual e de outras formas de violéncia.

As companhias tém de definir regras de conduta para coibir assédio e violéncia na empresa e fazer
ampla divulgacao delas, precisam criar um canal de recebimento e acompanhamento dendncias e
a definicdo de sancdes aos responsaveis.

Por Ultimo, uma vez a cada 12 meses, funcionarios de todos os niveis hierarquicos terao de passar
por treinamentos.

Leia aqui na integra.

Fonte: Veirano, em 03.04.2023
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